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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   1.936         
(Quézia Doane de Lucca)

Cria o Selo de Governança Corporativa.

Art. 1º. É criado o  Selo de Governança Corporativa,  destinado a instituições

públicas  ou  privadas  que,  reconhecidamente,  desenvolvam  boas  práticas  de  governança,

compreendendo  integridade,  ética,  transparência,  conformidade,  responsabilidade  social,

sustentabilidade e prevenção contra fraudes e corrupção.

Parágrafo único. Para avaliação do atendimento ao disposto no caput deste artigo,

poderão  ser  firmados  convênios  e  parcerias  com  instituições  de  ensino  que  possuam  condições

técnicas para tanto.

Art. 2º. O Selo terá validade de dois anos, podendo ser renovado por igual período

mediante requerimento, desde que seja verificada a manutenção dos requisitos de concessão no ato da

renovação.

Art.  3º. Ato da Mesa regulamentará a forma de avaliação do  atendimento aos

requisitos para concessão do Selo.

Art. 4º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Governança corporativa é um processo que determina a maneira como a

empresa é administrada, o que se reflete na sua cultura, políticas, regulamentos, gestão e estratégia

empresarial.  Se  trata  da  forma com que  as  empresas  são  dirigidas  e  controladas.  A essência  da
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governança corporativa está  na transparência,  havendo clareza quanto  aos  seus  atos  tanto  para o

público interno quanto externo.

São empresas que prezam pelo comprometimento com a sociedade, agindo

com integridade, ética, conformidade, responsabilidade social, sustentabilidade, prevenindo-se contra

ações que ensejem atos fraudulentos ou corrupção.

Além da transparência nos processos,  com a prestação de contas de suas

atividades aos envolvidos, desde a comunidades, passando pelos funcionários, até os investidores, são

empresas que valorizam a equidade em suas estruturas, sem espaço para discriminação, assegurando a

participação de todos os grupos envolvidos na empresa e a isonomia, com igual oportunidade para

todos os funcionários, fornecedores e clientes. Tudo com responsabilidade corporativa, buscando o

desenvolvimento de forma sustentável e com respeito à sociedade e ao meio ambiente.

O esforço dessas  empresas,  sejam elas  públicas  ou  privadas,  merece ser

reconhecido em nossa sociedade. Este é o objetivo desse Selo de Governança, que será apoiado em

parâmetros de modo a garantir  sua confiabilidade e dar visibilidade às instituições que buscam a

melhoria contínua. Conto, portanto, com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, 10/09/2021

QUÉZIA DE LUCCA 
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